
ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

À zero hora do dia vinte e um de abril de dois mil e vinte teve início a décima primeira sessão 
ordinária virtual da Quinta Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues e com participação do Excelentíssimo Senhor Ministro Breno Medeiros e do 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Foram julgados na sessão virtual os 
seguintes processos: Processo: AIRR - 1853-73.2014.5.19.0010 da 19a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CONSTRUTORA OAS S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bruno Freire e Silva, Agravado(s): 
KLEDSON GOMES DOS SANTOS, Advogado: Volney Nobre Vieira, Agravado(s): 
YOSHIMURA ARQUITETURA LTDA.; Agravado(s): CLINKER CONSTRUÇÃO, 
ARQUITETURA E CONCRETOS LTDA. - ME; Decisão: CERTIFICO que o processo foi 
retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 
2020.;  Processo: AIRR - 10897-82.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): USINA AÇUCAREIRA SÃO MANOEL S.A., 
Advogado: Marcelo Delevedove, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
15ª REGIÃO, Procuradora: Cláudia Marques de Oliveira, Decisão: CERTIFICO que o processo 
foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março 
de 2020.;  Processo: AIRR - 10128-82.2019.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PRIMAZ EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA E OUTRAS, Advogado: Juscelino Teixeira Barbosa Filho, 
Agravado(s): VLADIMIR COELHO DOS SANTOS, Advogado: Claudio Panhotta Freire, 
Advogado: Eduardo Iandê Castro e Resende, Agravado(s): VILLA TROPICAL 
INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE LTDA. E OUTRA, Advogado: Ricardo Scalabrini 
Naves, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, 
do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: RR - 132440-
42.1999.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Advogado: Isabelle Gabriel Magalhães Silva, 
Recorrido(s): LUCIANA BALBINO DA SILVA, Advogado: Aguinaldo de Mello J. Filho, 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO 
GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: RR - 82340-55.2007.5.01.0049 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DANIEL FÉLIX DA 
SILVA, Advogado: Vanderson Torres Barreto, Recorrido(s): E-DABLIO CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA., Advogado: Enildo Braga da Cruz, Recorrido(s): AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procuradora: Luciana Hoff, Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 
de março de 2020.;  Processo: RR - 19-54.2010.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): ROSANGELA DE CASTRO 
NAVEGANTES, Advogado: Antônio Augusto de Souza Mallet, Recorrido(s): SERVICE 
COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADES ECONÔMICO-
PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: AIRR - 42-23.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): SAMUEL SANTOS NOGUEIRA, Advogado: João Américo 
Pinheiro Martins, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 



MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 84-45.2016.5.05.0561 da 5a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SINDUSCON-BA, 
Advogado: Yara Lima Barreto de Carvalho Ferraz, Agravado(s): TERRAVISTA 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Caroline Yuri Kuboniwa Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;  Processo: RR - 94-31.2011.5.15.0062 
da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Mercival Panserini, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DE PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - 
UNICOOPE - CENTROESTE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Recorrido(s): REGINA 
PINHEIRO DA SILVA PEREIRA, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 128-03.2012.5.09.0041 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Procurador: Herminio Back, Recorrido(s): NELSON APARECIDO RIBEIRO DA 
SILVA, Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Ilian Lopes Vasconcelos, 
Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares 
Waterkemper, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Roberto Cavanha Almeida, Recorrido(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER, Advogado: Edson Luiz 
Amaral, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 152-50.2014.5.10.0003 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): PATRICIA 
ALEXANDRE DOS SANTOS, Advogado: André Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 155-77.2012.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati 
Almirão, Recorrido(s): MÁRCIO RIBEIRO BRITO, Advogado: Julio Cesar Marques, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. E OUTRAS, Advogado: Ana Paula Soares Frias, Recorrido(s): 
VIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Demétrio Irineu Grizotto, Recorrido(s): 
FRATRES PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Carine Beatriz Giaretta, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 160-29.2011.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Danella Polli, Recorrido(s): FRANCISCO 
DO NASCIMENTO DE ABREU, Advogado: Vandir do Nascimento, Recorrido(s): ALPASE 
ALTO PADRÃO EM SERVIÇO DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 162-28.2013.5.20.0011 da 20a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
ANDRÉ LUIS SANTOS NETO E OUTROS, Advogado: Matheus Gouveia Oliveira de Souza, 
Advogado: Jhons Carlos Souza Neto, Agravado(s): LEME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Advogado: Ataide Barreto do Prado Neto, Advogada: Luciana de Medeiros Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 



para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 166-89.2011.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Carlos Henrique de Souza Viegas, Recorrido(s): PAULO CÉSAR CARTAXO BEVILAQUA, 
Advogado: Diego César Bevilaqua, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: ED-RR - 177-30.2011.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: RENATA SILVA ARAUJO, Advogada: 
Karina de Fátima Campos, Embargado(a): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração.;  Processo: ARR - 179-96.2014.5.02.0442 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Recorrente(s): MARCELO 
VALDEMAR TEIXEIRA, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s) e 
Recorrido(s): INTERVALES MINÉRIOS LTDA., Advogado: Ivo Prado Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PENSÃO MENSAL. 
CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. BASE DE 
CÁLCULO", por violação do art. 950 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para deferir a indenização requerida, no percentual de 100% (cem por cento) da última 
remuneração do reclamante.;  Processo: RR - 194-16.2010.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Giovanna De Piro Vianna, Recorrido(s): GLORIA PARAISO MYNSSEN GRABLE, 
Advogado: Edir de Souza, Recorrido(s): TRANSAMORIM 2005 LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: ED-RR - 254-
36.2012.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 
ROBERTO LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Michel Labandeira Gomes, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Embargado(a): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios.;  Processo: AIRR - 
258-51.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Agravado(s): CONSERVO 
BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.; Agravado(s): HUMANIZAR - SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA.; Agravado(s): ANA LÚCIA MENDES CARVALHO, Advogado: 
Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade,  exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 



julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-RR - 279-
35.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 
BEATRIZ SILVA DE ALENCAR E OUTRAS, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, 
Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Carolina Fernandes de Mendonça, 
Embargado(a): WORK SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: ED-RR - 293-
90.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: ERIKA 
JANAINA DE OLIVEIRA SARAIVA SANTOS, Advogado: Dáison Carvalho Flores, 
Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA.; Embargado(a): INSTITUTO 
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  
Processo: RR - 298-96.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Demócrito  Almeida 
de Queiroz Gomes, Procurador: Davi Machado Evangelista, Recorrido(s): PAULO FAÇANHA 
DIAS, Advogado: Ulisses Träsel, Recorrido(s): SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 298-
72.2016.5.22.0105 da 22a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE, 
Advogado: Sandro Giraldi, Recorrido(s): JOSÉ NEWTON FERNANDES, Advogada: Marina 
Olímpio de Melo Batista, Recorrido(s): MAVI ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Leonardo da Silva Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal e má-aplicação da Súmula nº 331, IV do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à 
parte recorrente. Prejudicado o exame das demais matérias constantes do recurso da empresa. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-ED-RR - 938-94.2016.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO 
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Fabrícia 
Cardoso Barata Paulo, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Diego Torres Silveira, 
Agravado(s): AIRTON BRATTI COAN, Advogado: Felipe Borges Paes e Lima, Advogado: 
Richard Augusto Platt, Advogado: Ricardo Santana, Advogado: Gustavo Santana, Advogado: 
Alexandre Santana, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: RR - 979-
19.2011.5.15.0103 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Eduardo Costa Bertholdo, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): HÉLIO CÂNDIDO CORDEIRO, Advogado: Rubens 
Garcia Filho, Recorrido(s): PLAINT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRA, Advogado: 
Rubens Marcelo de Oliveira, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos 
termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: Ag-
RR - 354-85.2014.5.09.0122 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): DENIS ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Paulo 
Henrique de Oliveira, Agravado(s): BRAZUL TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA., 
Advogado: Cristiano José Baratto, Advogada: Juliana Paula Dias De Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente 



improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no 
importe de R$ 600,00, equivalente a 1% sobre o valor dado à causa (R$ 60.000,00) em prol da 
agravada.;  Processo: AIRR - 393-34.2018.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MARCOS PEIXOTO AMIN, Advogado: 
Silvio Juliano Luchi, Advogado: Luís Fernando Luchi, Agravado(s): AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BADESC, Advogado: Gustavo 
Régis de Figueiredo e Silva, Advogado: Heber Rosskamp Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-RR - 452-
92.2018.5.13.0001 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 
PROMAC VEICULOS MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA., Advogado: Clailson Cardoso 
Ribeiro, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JOÃO 
PESSOA, Advogado: Galileu de Belli Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem conceder-lhe efeito 
modificativo.;  Processo: AIRR - 1001-62.2012.5.06.0016 da 6a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): C&A MODAS LTDA., 
Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): ROBERTA SALES DA SILVA, Advogada: 
Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Agravado(s): BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO, 
Advogado: Vanildo de Almeida Araújo Filho, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 
Iberlúcio Severino da Silva, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos 
termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: ED-
AIRR - 491-40.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): WANDERSON 
DIMAS DOS SANTOS, Advogada: Regiane Luiza Souza Sgorlon, Embargado(a): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Lucyanna 
Joppert Lima Lopes Fatuche, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
declaratórios.;  Processo: ED-RR - 507-78.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: IRINETE ALVES CARVALHO, Advogado: Jomar 
Alves Moreno, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 585-
03.2014.5.03.0180 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Marciano Guimarães, Agravante(s): ATENTO 
BRASIL S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): MONICA PEREIRA 
VIANA, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por maioria: I - negar provimento 
ao agravo de instrumento do 1º reclamado; II - dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª 
reclamada para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 601-13.2010.5.08.0000 da 8a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Alexandre Martins Sampaio, Procurador: Davi Machado Evangelista, 
Recorrido(s): JONATAN WILLIAM COELHO DOS SANTOS, Advogado: Douglas 



Alexandre Coelho da Rocha, Recorrido(s): LÍDER LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de 
revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1055-03.2013.5.06.0013 da 6a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CONTAX - 
MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Bruna Lemos Turza 
Ferreira, Agravante(s): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Antônio Braz da Silva, Agravado(s): RAFAELLE MARIA 
NASCIMENTO E SILVA, Advogado: João Fernando Carneiro Leão de Amorim, Decisão: 
CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO 
GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: ED-RR - 615-09.2012.5.10.0020 da 
10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procurador: Ériton Bittencourt de Oliveira Rozendo, Embargado(a): FABIO 
FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogado: Rogério Isaias Rocha, Embargado(a): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa (R$ 9.026,08), no importe de R$ 90,26 - noventa reais e vinte e seis centavos, em 
favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 708-
24.2010.5.20.0000 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): DANIEL SANTOS, Advogado: Marcus 
Vinícius D' Alencar Mendonça, Recorrido(s): ALFALIT BRASIL; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: ED-RR - 780-84.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: MICHAEL FERNANDES RODRIGUES, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, 
Embargado(a): HIGITEC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Embargado(a): 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  
Processo: RR - 808-77.2011.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Milton Tieppo, Recorrido(s): ALCINDA DE OLIVEIRA MORAES, Advogado: Jairo Ferreira 
Machado, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: ED-RR - 851-85.2012.5.03.0074 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: ANA CRUZ DA SILVA, 
Advogado: Wellington Clayton Queiroz de Castro, Embargado(a): GARRA 
TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: João Bráulio Faria de 
Vilhena, Embargado(a): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade 
Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: 
AIRR - 863-39.2017.5.14.0003 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): CCM-CONSTRUTORA CENTRO MINAS LTDA., Advogada: 
Juliana Costa Carvalhães Ribeiro, Agravado(s): MANOEL LIMA BATISTA, Advogado: 



Albanisa Pereira Pedraça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;  
Processo: ED-RR - 873-89.2010.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: ESTADO DE SAO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, 
Embargado(a): JÚLIO OLEGÁRIO DA SILVA, Advogado: Edwin Tabosa Gropp, 
Embargado(a): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa (R$ 23.500,00), no importe de R$ 235,00 - duzentos e trinta e cinco reais, em favor da 
parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: AIRR - 919-
50.2013.5.03.0090 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): PROTOP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA., Advogado: Ader Soares 
Guimarães, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Sérvio Túlio de 
Barcelos, Advogado: Alex Campos Barcelos, Agravado(s): DIONOEBERTH IGINO DOS 
SANTOS, Advogado: Arilson Fernandes Ribeiro de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1340-25.2012.5.08.0126 da 8a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): 
SANTA BÁRBARA S.A., Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Agravante(s) e Agravado(s): 
VALE S.A., Advogado: Bruno Brasil de Carvalho, Advogado: Nilton da Silva Correia, 
Agravado(s): BENEDITO VIEIRA, Advogado: André Luyz da Silveira Marques, Decisão: 
CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO 
GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: ED-RR - 923-13.2012.5.15.0115 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: JOSE MARCOS DA 
SILVA, Advogado: Emmanuel da Silva, Embargado(a): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Rodrigo Manoel 
Carlos Cilla, Embargado(a): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: ED-RR - 943-
82.2011.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: LUZIA DE 
JESUS PEREIRA BUENO, Advogado: Leandro José Paiva, Embargado(a): ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Embargado(a): CONSERVECI 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração.;  Processo: RR - 966-44.2010.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): ALAN PATRICK DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: 
Cláudio Gualberto Dias, Recorrido(s): FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, Advogado: Luiz 
Edilson Santos Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 987-45.2011.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Marcelo Bianchi, Recorrido(s): ROSELI APARECIDA RAMALHO, 
Advogado: Eduardo Luís Zago Mello, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 988-
82.2015.5.12.0051 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., Advogado: Alfonso de Bellis, 
Agravado(s): ELIZANDRA MARIA PELISSARI, Advogado: Valdir Righetto, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Newton Dorneles Saratt, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 



convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-Ag-AIRR - 991-31.2010.5.01.0047 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: ALIANCA 
NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, Advogado: Cid de Camargo Júnior, Embargado(a): 
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS 
ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAÍ, FORNO E NITERÓI, Advogado: Rafael 
Guimarães Vieites Novaes, Embargado(a): FABIANO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 
(REPRESENTADO POR HELOÍSA RIBEIRO FERREIRA) E OUTROS, Advogada: Heloísa 
Ribeiro Ferreira, Embargado(a): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Ricardo Lopes Godoy, Embargado(a): LIBRA TERMINAL RIO S.A., Advogado: Eduardo 
Fontes Moreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: Ag-
AIRR - 993-11.2015.5.08.0118 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CLEUMA REGINA FREITAS DE ALMEIDA, Advogado: Hilton da Silva 
Pontes, Agravado(s): LUCIANO GOMES DA SILVA; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar à 
Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 1% sobre o 
valor dado à causa (R$ 150.000,00), o que perfaz o montante de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), a ser revertido em favor do Agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido 
dispositivo de lei.;  Processo: RR - 1001-46.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANCISCO CARLOS SILVINO DE SOUSA, Advogada: 
Maria Laura R. Cajuella, Recorrido(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1008-40.2014.5.03.0025 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): 
BANCO CIFRA S.A., Advogado: Matheus Amorim de Castro Calazans, Agravante(s) e 
Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): 
RENATA CRISTINA DE LOURDES SANTOS, Advogado: Adriano Mariano Alves da Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento das revistas dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1035-55.2011.5.24.0021 da 24a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD  - FUFGD, Procuradora: 
Miriam Noronha Mota Gimenez, Recorrido(s): AMÉLIA APARECIDA ESCORSE DE 
SOUZA, Advogado: Nilton César Corbalan Gusman, Recorrido(s): CARLOS RASEIRA 
NETO - ME, Advogado: Aquiles Paulus, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 



retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: ED-RR - 1041-57.2017.5.11.0201 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Embargante: MAIANA RISOLETA BEZERRA DE MATOS SEFFAIR, 
Advogado: Marly Gomes Capote, Embargado(a): COOPERATIVA DE TRABALHO 
NACIONALCOOP, Advogado: Vinicius Prazeres Cardoso, Advogado: Dejanira Oliveira Gois, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE MANACAPURU, Procuradora: Vanessa Mayara Braz 
Novaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: 
AIRR - 1046-65.2012.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RENATA RIBEIRO ROCHA, Advogada: Luciana 
Castilho Antonelli, Advogado: Fernando Ribeiro Coelho, Agravado(s): PERSONAL SERVICE 
- RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de 
Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno.;  Processo: 
AIRR - 1055-30.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JACQUELINE VIANA DE 
CARVALHO, Advogado: Antonio Barbosa da Silva, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA EDUCAÇÃO A CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO, 
Advogada: Lygia Maria Avancini, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1057-61.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): 
ANTONIA EUMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Cláudia Silva Vaz, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1059-40.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): EVANDRO LANDIM PEREIRA, Advogado: Márcio Geovani da C. 
Fernandes, Agravado(s): RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, Advogado: Alexandre 
Benevides Cabral, Agravado(s): JVS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1121-08.2009.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Flávia Ayres de Morais e Silva, Agravado(s): GERSON 
FRANCISCO BEZERRA, Advogado: André Luiz Miranda de Oliveira, Agravado(s): ZL 



AMBIENTAL LTDA, Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1121-43.2011.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procuradora: Maria José Marinho Rocha, 
Agravado(s): RODRIGO CARDOSO DAS CHAGAS, Advogado: Celso José Soares, 
Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1130-
08.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, Procurador: 
Procuradoria-Geral Federal, Agravado(s): SÍLVIA MONTEIRO FERREIRA, Advogado: Celso 
José Soares, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1586-90.2010.5.04.0000 
da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Márcia de Holleben Junqueira, Recorrido(s): JOSÉ RENATO 
ROSA DOS SANTOS, Advogado: Josué de Souza Menezes, Recorrido(s): SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., Advogada: Maggie Seadi Chidiac 
Schuster, Recorrido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: 
Paulo Roberto Lontra, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 
de março de 2020.;  Processo: AIRR - 1196-13.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
RAYLA ALVES DE FREITAS MOTA, Advogado: Robson Freitas Mello, Agravado(s): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 1201-46.2011.5.18.0121 da 18a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): JOCELI DE MENEZES, Advogado: Murilo Francisco Dias, Recorrido(s): 



ENTERPOL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 1206-90.2010.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA IRANI TEIXEIRA BOMFIM, 
Advogado: Thamara Barbosa de Sousa, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-RR - 1219-
13.2011.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 
MARCOS DOUGLAS DE ALMEIDA MACIEL, Advogado: Aldrim Büttner Fialdini, 
Embargado(a): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Leonardo Gonçalves Ruffo, Embargado(a): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Adriano Athala de Oliveira Shcaira, Embargado(a): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva 
Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração.;  Processo: AIRR - 1221-22.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ ARDONIO DE ARAÚJO SILVA, Advogado: Márcio 
Lima da Silva, Agravado(s): ETIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: 
Rodrigo Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1228-33.2012.5.15.0006 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): PAULO 
CESAR ACETOZZI, Advogada: Cláudia Batista da Rocha, Recorrido(s): ITA SEG 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria 
Loureiro Kobayashi, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 1232-
95.2010.5.15.0085 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): DAIANE 
APARECIDA DE SOUZA GOMES, Advogado: Romeu Gonçalves Bicalho, Agravado(s): 
PROBANK S.A., Advogada: Simone Seixlack Valadares Passos, Advogado: Alberto Magno de 
Andrade Pinto Gontijo Mendes, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1247-45.2013.5.09.0661 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 



Silvestrin, Agravante(s): OI S.A., Advogada: Ana Lúcia Rodrigues Lima, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravante(s): ESPÓLIO de CARLINDO PEREIRA DE ALMEIDA, 
Advogado: Rafael Domingos Gilioli, Agravante(s): ZTE DO BRASIL COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Conceição Aparecida Clemente da Silva, 
Agravado(s): DATANETWORK TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogada: Renata Passos 
Bedford Guaraná, Advogado: Maristela Antonia da Silva, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do agravo de instrumento do reclamante (espólio), e, no mérito, negar-lhe provimento; 
II - conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento das revistas dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1271-03.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ana Carolina 
Fernandes de Mendonça, Recorrido(s): DOMINGOS DOS REIS TEIXEIRA, Advogado: 
Sidney Morais Lacerda, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO 
CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1285-55.2014.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Ernando Simião 
da Silva Filho, Recorrido(s): BARBARA CRAVEIRO DA SILVA, Advogado: Jocil da Silva 
Moraes, Recorrido(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-RR - 1304-28.2014.5.03.0101 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMIVE 
PATRULHA 24 HORAS LTDA., Advogado: João Fabiano Maia, Advogado: Bruno Andrade 
de Siqueira, Agravado(s): THIAGO SOARES BARBOSA, Advogado: Carlos César Vieira, 
Agravado(s): NOVA - TELECOMUNICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, e, constatada, ainda, a sua natureza 
manifestamente improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
NCPC, no importe de R$ 1.450,00, equivalente a 5% sobre o valor dado à causa (R$ 29.000,00) 
em prol do reclamante.;  Processo: RR - 1334-66.2012.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Carlos Roberto Marques Júnior, Recorrido(s): 
GERSON FERREIRA, Advogado: Antônio Maurício de Andrade Maciel, Recorrido(s): 
SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): UNIÃO (PGF); Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1344-38.2012.5.11.0010 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: 
Rociney Goes Gomes de Melo, Recorrido(s): EZEQUIAS DA SILVA RAMOS, Advogado: 
Uiratan de Oliveira, Recorrido(s): MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogada: 
Natasja Deschoolmeester, Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 



Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1349-
37.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Agravado(s): RAQUEL VIEIRA DE SOUZA 
PACHECO, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1351-55.2010.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VIVALDINA GOMES 
DAMIENSE DE FARIAS, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): 
FEDERAL SERVICOS GERAIS LTDA; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-
B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 1353-61.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses 
Adelina Homar, Agravado(s): HELENA NASCIMENTO MAIOLI, Advogado: Geraldo 
Marcone Pereira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: ED-RR - 1358-44.2012.5.02.0019 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Procurador: Marizete da Cunha Lopes, Embargado(a): VINICIUS GONÇALVES SOARES, 
Advogado: Rogério Deutsch, Embargado(a): VISUAL-LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração.;  Processo: RR - 1367-36.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): VALMIR DOS REIS DOS SANTOS 
GONÇALVES, Advogado: Sidney Morais Lacerda, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1384-84.2011.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANA RITA MOURA RODRIGUES, Advogado: Sidney Morais Lacerda, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 



LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1384-85.2012.5.15.0114 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): LUCIANA MACHADO 
DOS SANTOS, Advogado: Thiago Chohfi, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: ED-RR - 1428-72.2010.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Denner 
Pereira, Embargado(a): MANOEL FIGUEIREDO BORGES, Advogado: Watson Roberto 
Ferreira, Embargado(a): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração.;  Processo: ED-RR - 1472-31.2010.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Eduardo 
Alves de Oliveira Pinto, Embargado(a): ILMA DE CARVALHO PIRES, Advogado: 
Wellington Calheiros Mendonça, Embargado(a): BRASÍLIA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 
1486-49.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MÁRCIO GLEICO COSTA DE ANDRADE, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA. E OUTROS; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 1501-82.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, 
Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, 
Recorrido(s): MARILENE MEDEIROS DANTAS; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 1524-57.2011.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Recorrido(s): ANA 
PAULA CELESTINO DE LIMA, Advogado: Carlos Renato Hernandes Alvarez, Recorrido(s): 
CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Edna da Silva Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1537-73.2013.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Recorrido(s): LUCILÉA MIRANDA, Advogado: 
Kátia Mendes Lôbo, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR - 2276-08.2013.5.03.0012 da 3a. Região, 



Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): NEIMAR 
MARTINS, Advogado: Luís Carlos Schimidt de Carvalho Filho, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A. E OUTRAS, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 
4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: ED-RR - 1551-
31.2011.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da 
Silveira Cunha, Embargado(a): CLEVERTON MOURA DE JESUS, Advogada: Maria Gildete 
Oliveira Peba, Embargado(a): TEREVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: RR - 1557-94.2012.5.15.0022 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): ANA 
PAULA APARECIDA BINATI, Advogado: Joyce Priscila Martins, Recorrido(s): ITA SEG 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Advogada: Valéria 
Loureiro Kobayashi, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1560-
35.2011.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
CARLOS AGOSTINHO DA SILVA, Advogado: Aníbal Bruno Neto, Recorrido(s): FACILITY 
STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 1562-63.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Artur Barbosa da Silveira, Recorrido(s): ROBERTO JOSÉ SERRANO, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 
1563-14.2011.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Neide da Silva Marques Bueno, 
Recorrido(s): ANGELA MARIA DE SOUZA, Advogado: Vianney Aparecido Moraes da Silva, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Rodolfo Lima 
de Sousa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1563-08.2012.5.15.0053 da 
15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodrigo Lima Bezdiguian, Recorrido(s): VANESSA RIBEIRO 
BONIFÁCIO, Advogado: Luis Teixeira, Recorrido(s): B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Gustavo Busanelli, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1565-24.2012.5.11.0009 da 11a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho, Recorrido(s): JOÃO BATISTA 
FREIRE DA ROCHA, Advogado: Waldir de Aguiar Corrêa, Recorrido(s): ENGEPROM 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Juliana Gorayeb Costa, Recorrido(s): CETEST 
BRASÍLIA LTDA.; Recorrido(s): ARNAUD DE BARTAR RIQUET; Recorrido(s): KATIA 
MARIA BOTELHO RIQUET; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 
1565-08.2013.5.03.0075 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): 
OLEGARIA ROSA DA SILVA; Recorrido(s): SOMA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 



LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1574-
54.2012.5.01.0432 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS, 
Advogado: Normando Delgado dos Santos, Recorrido(s): JORGE CAMPOS DE MOURA, 
Advogada: Rosangela Araújo Lorena, Recorrido(s): EXECUTIVE SERVICE - SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1577-
83.2011.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Raquel do N. Ramos Rohr, 
Recorrido(s): EDIMILSON BRUNO BARBOSA, Advogado: Ana Cláudia Ricci Ribeiro, 
Recorrido(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 1578-48.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Recorrido(s): CARLOS 
ROBERTO AMIEIRO SOUZA DE MELO, Advogado: Anderson Carvalho Lopes, 
Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz 
Carlos da Silva Loyola, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1582-
89.2011.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 
- CEETEPS, Procuradora: Elaine Cristina de Antônio Faria, Recorrido(s): DEVAIR 
MONTEIRO DA ROCHA, Advogada: Vanessa Cristina do Nascimento Fazan, Recorrido(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do 
recurso de revista.;  Processo: RR - 1584-33.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): IVANILDO ARAÚJO DE BARROS, Advogado: 
Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA 
LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 1605-69.2012.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique 
de Souza Viegas, Recorrido(s): ERLANDERSON RAMOS FREIRE DA COSTA, Advogada: 
Marizi Teixeira Machado, Recorrido(s): JVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1611-78.2012.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): DORINHA DA SILVA 
COSTA, Advogado: Izaías Rodrigues de Souza, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Haylla Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1642-04.2010.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Agravado(s): EDI CLEIDE 



ALVES DA SILVA, Advogado: Giselle Criscimani Fabrício, Agravado(s): RH SISTEM 
SISTEMA DE LOCAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1644-68.2013.5.03.0145 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): ANA CLÁUDIA PINHEIRO 
BORGES, Advogado: Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): OPERACIONAL 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1653-23.2011.5.09.0019 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE LONDRINA, Advogado: Deborah Alessandra Oliveira Damas, Recorrido(s): 
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. - INESUL, Advogado: 
Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Recorrido(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: 
André Luiz Giudicissi Cunha, Recorrido(s): TEREZINHA LUCIA CARVALHAES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões, Recorrido(s): CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1657-54.2010.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INFRAERO - EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, Advogado: Deryck Costa 
Duarte, Advogado: Danilo Lima Alves, Recorrido(s): FERNANDA FERREIRA SANTOS, 
Advogado: Manoel Romão Neto, Recorrido(s): GUARD ANGEL SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Darliane Cezário Romão, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Maria de 
Fátima Falcão Albuquerque, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 1680-
80.2012.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, 
Agravado(s): CLÁUDIA RODRIGUES, Advogada: Regina Maria Bassi Carvalho, Advogado: 
Antônio Carlos Bonfim, Agravado(s): G J F GONÇALVES & CIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1705-72.2011.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): SANDRA MARIA FINKLER, 
Advogado: Mauricio José da Costa, Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1711-
12.2017.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Recorrente(s): NIC LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Alisson Vasconcelos Teixeira de Souza, 
Recorrido(s): EDSON CEZARIO PEREIRA, Advogada: Pammelan Marie Procópio Fontes 
Rufino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento de grupo 
econômico e excluir a Recorrente do polo passivo da execução. Prejudicada a análise do 
recurso de revista, quanto aos demais temas.;  Processo: RR - 1721-23.2013.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Pedro Henrique Maciel Fonseca, Recorrido(s): MARIA LOURDES 
ALMEIDA SANTANA, Advogado: Jaeder Caetano de Lima, Recorrido(s): RODOPAX 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 1723-56.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson 
Barbosa Maciel, Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, Recorrido(s): SUZANA 
MAGALHÃES DE SOUZA CAVALCANTI, Advogado: Rodrigo Lopes Plaza, Recorrido(s): 
BELLORIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Assis Medeiros Neto, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1740-
17.2012.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: 
Sérgio Quintero, Agravante(s): ROBERTO DE LIMA GALVÃO, Advogado: José Abílio 
Lopes, Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de 
instrumento da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência 
e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o agravo 
de instrumento do reclamante, para julgamento conjunto com o recurso de revista da 
reclamada.;  Processo: RR - 1747-50.2017.5.19.0061 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, Procurador: 
José Itamar Bezerra Pereira, Recorrido(s): MARIA HELENA MARTINS SANTOS, 
Advogado: Luis Barros Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO", por ofensa ao artigo 114, 
I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência 
material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente demanda, anulando todos os 
atos decisórios e determinando a remessa destes autos a uma das Varas da Justiça Estadual 
Comum do Município de Girau do Ponciano.;  Processo: RR - 1754-75.2016.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Laura Maria Costa Silva Souza, Recorrido(s): ROSILENE SILVEIRA E SILVA, 
Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS EIRELI - ME, Advogada: Dinavani Dias Vieira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos 
trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Prejudicada a análise dos temas remanescentes. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1762-



72.2012.5.19.0003 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Sandra 
Carvalho Van Der Ley Lima, Recorrido(s): VANDETE OMENA DE MELO, Advogado: 
Larissa Valente de Lima Barroso Maia, Recorrido(s): TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - TERSERGEL; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 
1785-70.2012.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade 
Miranda, Recorrido(s): EVERTON FRANCISCO CAMARGO, Advogado: Adriano de 
Oliveira Lopes, Recorrido(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: 
Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1832-
96.2010.5.07.0002 da 7a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ANA KAROLINE RODRIGUES ARAGÃO, Advogado: Carolina Botelho Moreira de Deus 
Aguiar, Recorrido(s): SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-ED-RR - 187085-25.2007.5.12.0035 da 12a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e 
Agravado(s): LUIZ HENRIQUE POLETTO, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: 
Fábio Ricardo Ferrari, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Moisés Vogt, Agravado(s): UNIÃO (PGF); Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado 
de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  
Processo: RR - 1841-72.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO  - (MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): MARILETE RIBEIRO DE 
CARVALHO, Advogado: Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1857-72.2013.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Priscila Silva Nascimento, Recorrido(s): AGDA FIGUEIREDO LIMA, Advogado: 
Thiago Figueiredo de Lima, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR 
- 1864-61.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, 
Recorrido(s): LUCIO DA SILVA MACEDO, Advogado: Maria da Conceição C. Silva, 
Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1867-64.2013.5.10.0003 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DAISA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1868-05.2012.5.01.0207 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): MARTA RAMIRO 
MANGEROTI DE LIMA, Advogado: Leonardo dos Santos Lemgruber, Recorrido(s): 



RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: ARR - 1869-13.2013.5.02.0082 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s) e 
Recorrente(s): JOABENS LOPES DE SOUSA, Advogada: Suzi Werson Mazzucco, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 461, §§2º e 
3º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao pagamento de 
diferenças salariais e reflexos decorrentes das promoções por antiguidade não concedidas, 
desde a implementação do PCS/2006, nos termos em que postulado na peça inicial, conforme 
se apurar em liquidação de sentença. Custas rearbitradas em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
calculadas sobre R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), valor provisoriamente arbitrado à 
condenação, das quais é isenta a reclamada, nos termos do art. 790-A da CLT.;  Processo: ED-
RR - 344000-80.2005.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Embargante: BRUNO DE OLIVEIRA ALMEIDA, Advogado: Sérgio Wilson 
Macedo de Oliveira, Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Rodrigo 
Maia Ribeiro Estrella Roldan, Embargado(a): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES 
TELEFÔNICOS OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEIRO - COOPEX; 
Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO 
GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: RR - 1906-06.2009.5.10.0002 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUCILA SILVA MACHADO, 
Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1907-23.2012.5.11.0013 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra 
de Melo, Recorrido(s): RENATO MUNIZ TAVARES, Advogado: Valdecir Fragata Meireles 
da Silva, Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1915-56.2014.5.03.0173 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Letícia Balsamão Amorim, Recorrido(s): ROSÁLIA DE FÁTIMA FERREIRA 
MELO, Advogado: Rosália de Fátima Ferreira Melo, Recorrido(s): CÉSAR ALEXANDRE 
VIANA, Advogado: Anderson da Silva Campos, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1921-
64.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Nádia de Oliveira Rios, Recorrido(s): ALTAMIRO JOSE 
FERREIRA, Advogado: Maurício Luiz da Silva, Recorrido(s): ENGEFORMA ENGENHARIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de Lima Naves, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 



conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: ED-RR - 1928-52.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: VALMIRENE CONCEICAO DA CRUZ, 
Advogado: Oséias Nascimento de Oliveira, Embargado(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Rafael 
Pinheiro Dantas, Embargado(a): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  
Processo: RR - 1934-78.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliane Alumudi de Freitas, 
Recorrido(s): LAIANA DA SILVA DIAS, Advogada: Viviane Ferreira Silva Oliveira, 
Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 1946-05.2012.5.02.0002 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, 
Recorrido(s): IOLANDA VIEIRA, Advogado: Alexandre Carlos Giancoli Filho, Recorrido(s): 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-
AIRR - 2047-57.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Bruno 
Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): MARCELO MARTINS COSTA, Advogado: 
João Américo Pinheiro Martins, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 2127-80.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): JOSÉ ROBERTO CUBA PEREIRA BUENO, Advogado: Vera Lúcia 
Lacerda, Recorrido(s): SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 2722-27.2011.5.02.0006 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Augusto de Deus Silva, Recorrido(s): BRUNO 
MENDES DOMINGUES, Advogado: Alessandra Wink, Recorrido(s): SERVNAC 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogada: Erika Feitosa Benevides, 
Recorrido(s): DANIELLE CRISTINA PINHEIRO BEZERRA E OUTRO; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 4300-40.2009.5.02.0444 



da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JUCILENE RAMOS DOS 
SANTOS, Advogado: Fernando Alves Jardim, Agravado(s): SERVICE CENTER 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 4544-06.2010.5.02.0000 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Advogada: Nadja Lima Menezes, Agravado(s): MARIA BRAZ BRAGA, Advogado: 
Arthur Alex Esteves da Fonseca, Agravado(s): MASSA FALIDA de KST - KUTTNER 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA. ; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-
Ag-RR - 7717-13.2011.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Embargante: TATIANE ROCHA DOS SANTOS MAZZOTTO, Advogado: Nilson 
Marcelino, Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo 
de Souza Rossanezi, Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 10522-58.2017.5.03.0042 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTROS, Advogada: Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): NADIA VALVERDE DE 
ALMEIDA, Advogado: Elizeu Diniz Silva, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência 
e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 10552-
41.2018.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Luiz 
Afrânio Araújo, Recorrido(s): JOSE VICENTE CARDOSO PEREIRA, Advogado: Gabriel 
Santos Lemos, Recorrido(s): TNT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - ME, Advogado: 
Luciano Pires de Mendonça Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal e má-aplicação da Súmula 331 desta Corte 
(transcendência política do recurso), e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer os 
comandos da sentença de improcedência prolatada às fls. 231-234, inclusive quanto às custas 
processuais.;  Processo: ED-Ag-AIRR - 10729-97.2016.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Embargante: LEMNOS INDÚSTRIA DE METAIS LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Edson Luiz Pimenta, Embargado(a): VANDER ROSA MARTINS, 
Advogado: Andréia Maria Silva de Ávila, Embargado(a): IESA SERVIÇOS OPERACIONAIS 
EIRELI; Embargado(a): IESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE ALUMÍNIO 
LTDA. - EPP; Embargado(a): ALTOM METALURGIA LTDA., Advogada: Paloma Nobre 
Sena, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: RR - 10796-
94.2011.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, 
Recorrido(s): MARIA CRISTINA DE MELO COSTA, Advogado: Marcelo Goulart Jobim, 
Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
AIRR - 10873-10.2015.5.03.0104 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Vanessa 
Dias Lemos Rebello, Advogado: Guilherme Marques Dias, Agravado(s): GREICIELE 
TEODORO CIRINEU, Advogada: Patrícia Pereira de Almeida, Agravado(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A. E OUTRO, Advogado: Michelle Mendes, Advogado: 
Gisele de Almeida Weitzel, Advogado: Karla Santos Athayde, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-RR - 11110-52.2014.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): VALTERCI DE OLIVEIRA, Advogado: Francisco Dias 
Ferreira, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Advogado: Dones 
Manoel de Freitas Nunes da Silva, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para não conhecer do 
recurso de revista interposto pelo integrante de Administração Pública e, por consectário, 
restabelecer o v. acórdão regional, no aspecto.;  Processo: Ag-AIRR - 24449-37.2014.5.24.0002 
da 24a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): LUIZ ORMUNDO, 
Advogado: Alexandre Morais Cantero, Agravado(s): ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO 
GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: ARR - 11137-68.2016.5.03.0176 da 
3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): 
WEMERSON RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Emerson José dos Santos, Agravado(s) e 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Marcel Rachid Siqueira Cançado, Agravado(s) e Recorrido(s): TBI SEGURANÇA 
EIRELI, Advogada: Daniela Alves de Brito Oliveira, Advogado: Heron Alvarenga Bahia, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante; II - 
conhecer do recurso de revista da segunda Reclamada por contrariedade à Súmula 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Prejudicada a análise dos temas remanescentes. Custas inalteradas.;  Processo: 
Ag-AIRR - 11154-04.2013.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE, Advogado: Valton Doria Pessoa, Advogado: Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): 
JOSE ROBERTO GAMA TOBIAS, Advogado: Geraldo Di Stasio Filho, Agravado(s): 
DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Lorena Carvalho de Castro 
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, e, constatada, ainda, a sua 
natureza manifestamente improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, 



§ 4º, do NCPC, no importe de R$ 1.856,42, equivalente a 5% sobre o valor dado à causa (R$ 
37.128,39) em prol da agravada.;  Processo: AIRR - 11271-54.2015.5.03.0104 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Guilherme Marques Dias, Advogada: Vanessa Dias 
Lemos, Advogada: Veruska Aparecida Custódio, Agravado(s): RAFHAEL DE MORAES 
BARBOSA, Advogado: Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Fernando Susia Lelis Júnior, 
Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Michelle Mendes, 
Advogada: Patrícia Correa de Lima, Advogada: Gisele de Almeida Weitzel, Advogada: 
Pollyana Paula S. Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 11313-25.2016.5.18.0016 da 18a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ROBERTO ROCHA MARTINS, Advogado: Carlos Eduardo Pereira Costa, 
Agravado(s) e Recorrente(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Paulo 
Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): 
EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI; Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista da 2ª reclamada, quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", 
por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo 
direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, restabelecendo, por conseguinte, a 
sentença de improcedência proferida às fls. 262-266, inclusive quanto às custas processuais, e, 
II - prejudicada a análise do agravo de instrumento interposto pelo reclamante.;  Processo: RR - 
11321-42.2014.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 
Recorrido(s): ALEXANDRE DUARTE CASTANHOLA, Advogado: Rafael Alves Góes, 
Advogada: Elisa Lima Alonso, Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que conhecido e provido o recurso de revista. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 11323-
82.2015.5.15.0050 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Advogada: Flávia Heloiza Cardoso, Agravado(s): CRISTIANO CESAR CORTE DO 
NASCIMENTO, Advogado: Cristiano Pinheiro Grosso, Agravado(s): PORTISS VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, Advogado: Fausto José da Rocha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 11605-52.2014.5.03.0095 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MARCUS VINÍCIUS DE 
SIQUEIRA OLIVEIRA, Advogado: Fábio Fazani, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA 



DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravante(s): 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento da reclamada TELEMAR; II - conhecer do agravo de 
instrumento do reclamante, e, no mérito, negar-lhe provimento; e III - conhecer do agravo de 
instrumento da TELEMONT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação 
da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR 
- 11772-42.2015.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, 
Agravado(s): ANA MARIA BALDIN, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): 
ATTO RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 11900-71.2009.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Recorrido(s): JOSÉ ADRIANO CAMELO BIÉ, 
Advogado: Gilberto Lindolpho, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Maria Luiza Reis de Andrade, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-RR - 12043-42.2016.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): JOAO BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Iovani Brandão Tini 
Júnior, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogada: Ana Paula Fernandes Lopes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 379,20 (trezentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 37.920,83 - trinta e sete mil novecentos e 
vinte reais e oitenta e três centavos), em favor da parte reclamada.;  Processo: AIRR - 12412-
55.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo 
Fernando Turini Berdugo, Agravado(s): IRACI MORRONI DA SILVA, Advogado: Franco 
Genovese Gomes, Agravado(s): GRADUADA TERCEIRIZACÕES E SERVIÇOS LTDA. - 
ME; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 



do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 12477-
11.2015.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): CLÓVIS BARBOSA DE SIQUEIRA, Advogado: José Roberto Sodero Victório, 
Agravado(s): NOVELIS DO BRASIL LTDA., Advogado: Marco Antônio Alves Pinto, 
Advogado: José Carlos dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.;  Processo: Ag-RR - 12524-67.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): MARCO ANTONIO BEZERRA RAFAEL, Advogado: Felipe 
Castanheira Mello, Advogado: Marcelo Pinho Cabral da Silva, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A., Advogada: Soraia 
Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento 
para não conhecer do recurso de revista do integrante da Administração Pública e, por 
consectário, restabelecer o v. acórdão regional que lhe atribuiu a responsabilidade subsidiária.;  
Processo: AIRR - 14400-35.2009.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA, 
Procuradora: Cintia Morgado, Agravado(s): VALDECIR BARBOZA, Advogada: Márcia 
Aparecida Pimenta, Agravado(s): NACIONAL GUARDA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 14800-
44.2004.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): RANIOS 
MOACIR SILVA SANTOS, Advogada: Márcia Alves de Campos Soldi, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Luiz José Monteiro Filho, Agravado(s): EMTEL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: Edgar de Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 15300-24.2004.5.01.0029 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Roberto Sardinha Junior, Agravado(s): ROSSANA HELENA PASSOS 
ESPÍNDOLA, Advogado: Mariano Beser Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Sérgio 
Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 15300-
48.2012.5.21.0009 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia 
de Andrade, Agravado(s): DÊRLIS FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRAS, 
Advogado: Wintemberg Sales de Oliveira, Agravado(s): LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA. - LIMPTEC - ME; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao 
agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 15500-41.2008.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Déborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): JOSÉ CARLOS PEREIRA DA ROCHA, 
Advogado: Valter Bertanha Valadão, Agravado(s): PROJEL - PLANEJAMENTO 
ORGANIZAÇÃO E PESQUISAS LTDA., Advogado: Sérgio Roberto Silva Novaes, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 15900-
03.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: CLAUDIO HENRIQUE 
RIBEIRO DIAS, Agravado(s): LUIZ CARLOS DE SOUZA, Advogado: Paulo Roberto do 
Nascimento, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 19340-12.2005.5.01.0030 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): MIRIAN CORRÊA, 
Advogado: Clebes Cruz do Nascimento, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO MENINOS DA ZONA 
OESTE - AMEN; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 20505-09.2015.5.04.0403 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente e Recorrido: BANCO PAN S.A., Advogada: Priscila Mathias de Morais 
Fichtner, Recorrente e Recorrido: MILEIDE CHAVES CARVALHO, Advogada: Raquel 
Calegari, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da reclamada, (a) quanto 
ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude 
da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários daí 
decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST com relação às verbas 
condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização e (b) quanto 
ao tema "honorários advocatícios" por contrariedade á Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir da condenação dos valores 



relativos aos honorários advocatícios, e, II - não conhecer do recurso de revista adesivo da 
reclamante. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1083-55.2013.5.03.0012 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente e Recorrido: TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Manoel de Souza Guimarães 
Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: Clissia Pena Alves de Carvalho, Recorrido(s): CLAYSSON 
CRISTIANO DOS SANTOS, Advogado: Fábio Fazani, Advogado: Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: RR - 20692-
29.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): 
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES, Advogado: Iuri Valente Rochefort de 
Andrade, Advogada: Marcia Mallmann Lippert, Advogado: Teresa Porto da Silveira, 
Recorrido(s): JOAO ADAIR VICENTE, Advogado: Fúlvio Fernandes Furtado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 193, inciso I, da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de 
periculosidade.;  Processo: AIRR - 41900-79.2010.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Maurício 
José Rangel Carvalho, Agravado(s): JOÃO PAULO SILVEIRA RAMOS, Advogada: Neiliane 
Scalser, Agravado(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 44400-86.2008.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Edmundo Oswaldo 
Sandoval Espíndula, Recorrido(s): GLÓRIA CAZAROTO PORTO, Advogada: Ana Paula 
Ferreira Peixoto, Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VITÓRIA - ISCMV, Advogado: Penha Cristina Goncalves Rodrigues, Advogado: Rômulo 
Barros Silveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso 
de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: RR - 45940-46.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 
PARANÁ - UTFPR, Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): IZAEL APARECIDO DOS 
SANTOS, Advogado: Alexandre Nishimura, Recorrido(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 52700-81.2007.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MÍRIAN HELENA FERREIRA DE LIMA, Advogado: 
Sandra Eli Aparecida Gritti, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  



Processo: Ag-RR - 53300-56.2011.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Maurício José Rangel 
Carvalho, Agravado(s): CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA., Advogado: Stephan 
Eduard Schneebeli, Agravado(s): MARCELO DE SOUZA DIAS, Advogada: Rosemary 
Machado de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: AIRR - 60000-61.2008.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., 
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Agravado(s): SUZY KELLY DA COSTA 
BORGES, Advogada: Lígia Magalhães Ramos Barbosa, Agravado(s): TELE SOLUÇÕES 
TELEMARKETING LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.;  Processo: ED-RR - 70240-24.2006.5.05.0039 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: SINDICATO DE VIGILANTES EMPREGADOS 
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIV, 
Advogada: Soraya Bastos Costa Pinto, Embargado(a): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Antônio José Telles de Vasconcellos, Embargado(a): MACVIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Pedro Ribeiro Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 72040-80.2005.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Procurador: Artur Soares de Castro, Agravado(s): LILY MARITZA 
GONZALEZ MARTINEZ, Advogado: Letícia Garofallo Zavarize, Agravado(s): OFFICIO 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
75000-74.2009.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: Henrique Cláudio Maués, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
FRANCISCO GLEDSTON BEZERRA DUARTE, Advogado: José Elias Agostin da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento das revistas dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-RR - 80400-32.2009.5.04.0007 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: ANITA HELENA MACHADO, 
Advogada: Liane Ritter Liberali, Embargado(a): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Eloisa Gomes Pazini, Embargado(a): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: RR - 82700-
40.2008.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA DA LUZ 
MACHADO DE ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Elvina Ruppenthal, Recorrido(s): 
TARTIAS COMÉRCIO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Recorrido(s): ESUTA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Jeferson Nardi Nunes Dias, Recorrido(s): 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; 



Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos aos Reclamantes, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 82800-17.2009.5.02.0446 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Graziela Ferreira Ledesma, Recorrido(s): MARIA 
JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA, Advogada: Lia Silveira Quintela Pereira, Recorrido(s): 
PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 85240-54.2005.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): MARIA 
PAULA FREITAS DE BRITO LEME, Advogada: Vera Lúcia Soares Moreira, Agravado(s): 
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 90700-54.2009.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Vanessa Mirna Barbosa Guedes do Rego, 
Agravado(s): RUTE CASTILHO DA SILVA, Advogado: Antônio Ricardo Santos de 
Figueiredo, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA., Advogado: José 
Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 94600-58.2009.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IVIS FREIRE DA ROCHA, 
Advogado: Hudson Linhares Batista, Recorrido(s): MONTANA PLANEJAMENTO E 
SERVIÇO LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1629-46.2017.5.09.0128 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., Advogado: Bruno Milano 



Centa, Recorrido(s): LUCIA DE OLIVEIRA MIRANDA, Advogada: Eryka Farias de Negri, 
Advogado: André Franco de Oliveira Passos, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, AMICUS 
CURIAE: ABRAMED – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA DIAGNÓSTICA, 
Advogada: Carla Teresa Martins Romar, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de 
pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  
Processo: RR - 100109-78.2017.5.01.0323 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 
LTDA., Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Recorrido(s): RAFAEL SANT'ANA DE SOUZA, 
Advogada: Marcela Dias Fontes Sant'Ana, Recorrido(s): CREFISA S.A. - CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Antônio Carlos Coelho Paladino, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 2ª reclamada, quanto ao tema 
"ilicitude de terceirização da atividade-fim", por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST 
(transcendência política do recurso), e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, 
bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do 
TST, se for o caso, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização.;  Processo: Ag-AIRR - 100620-21.2016.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
FERNANDO DOS REIS FRANCO, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, com aplicação de multa de 5% (R$ 
1.760,00) sobre o valor atribuído à causa (R$ 35.200,00), na forma do artigo 1.021, § 4º, do 
CPC.;  Processo: AIRR - 100672-90.2016.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): LOJAS RENNER S.A., Advogado: Evandro 
Luis Pippi Kruel, Agravado(s): PRISCILLA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Advogado: 
Alberto Benoliel, Advogado: Leo Richard Darmont, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento.;  Processo: ARR - 100846-84.2016.5.01.0301 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Raimundo Nonato Ferreira, Advogado: 
Nuno Miguel Silva Rosas, Agravado(s) e Recorrido(s): FERNANDO LUIZ DA ROCHA, 
Advogada: Mariana de Quadros Krygier, Advogada: Janaína Ferreira Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada; e II - não conhecer 
do recurso de revista do Reclamante.;  Processo: RR - 100949-58.2016.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA, Advogado: Rodrigo Ghessa Tostes 
Malta, Advogado: José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Advogada: Maria Alice Besouro Cintra, 
Recorrido(s): MARIA HELENA COELHO PEREIRA, Advogada: Daniela Casimiro 
Drummond, Recorrido(s): MASSA FALIDA de GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS EDUCACIONAIS S.A. E OUTRAS, Advogada: Cristiane Cardoso Lopes 
Mançano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 2º, 
§ 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento de grupo 
econômico e excluir as Recorrentes do polo passivo da execução. Prejudicada a análise do 
recurso de revista, quanto aos demais temas.;  Processo: AIRR - 101885-92.2016.5.01.0018 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CARLOS AUGUSTO 
MORADO DINIZ, Advogada: Vera Lúcia Botelho Gaspar, Advogada: Solange Lopes Parola, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Luiz da Silva 
Mendes, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do agravo de instrumento do Reclamante; 
II - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada.;  Processo: AIRR - 101992-
76.2016.5.01.0038 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Agravante(s): LOJAS RENNER SOCIEDADE ANONIMA E OUTRA, Advogado: Thiago 
Mahfuz Vezzi, Agravado(s): LOURDES BASTOS GONCALVES, Advogado: Ricardo Basile 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento das 
reclamadas para, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 105400-77.2011.5.21.0011 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Procurador: Antenor 
Roberto S. de Medeiros, Agravado(s): LÚCIA DE FÁTIMA AMORIM MONTENEGRO, 
Advogado: Lindocastro Nogueira de Morais, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 107900-26.2009.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PATRÍCIA RIBEIRO MARTINS, 
Advogada: Márcia Chiristinna Lessa de Almeida Gomes, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 109200-75.2009.5.10.0016 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): THIAGO PEREIRA DE 
MENEZES, Advogado: Hudson Linhares Batista, Recorrido(s): MONTANA 
PLANEJAMENTO E SERVIÇO LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 109900-91.2008.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Fernando Henrique Silva 
Vieira, Recorrido(s): VLADENICE DA MOTA FERNANDES SANTOS, Advogado: Marcone 
Guimarães Vieira, Recorrido(s): EXECUTIVA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 



no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 112040-55.2009.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CLEITON DA SILVA COSTA, 
Advogado: Márcio Lima da Silva, Advogada: Luana de Sousa Sandri, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 112600-32.2007.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MAURO DIAS PEREIRA DO COUTO, Advogado: Marcello Peral 
Hamed Humar, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 117200-47.2007.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): ANDERSON HENRIQUE DOS SANTOS, Advogado: Carlos Alberto 
Fernandes da Silva, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 119700-37.2009.5.02.0013 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Recorrido(s): CONSOFT 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, Advogado: José Roberto dos Santos, Recorrido(s): 
ROGERIO DOS SANTOS BRANCÁTI, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, Advogado: José Paschoale Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 120340-76.2008.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LIANE GONÇALVES DE 
CARVALHO, Advogado: Fabiano Gonçalves de Carvalho, Agravado(s): RAVELE 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 



do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 
11484-55.2017.5.03.0180 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ERIK DE SOUZA MESQUITA, Advogado: Marcos Roberto Dias, Recorrido(s): 
VIA VAREJO S/A, Advogada: Clíssia Pena Alves de Carvalho, Advogado: Tatiane De Cicco 
Nascimbem Chadid, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  
Processo: AIRR - 121840-60.2006.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA, Advogado: Fábio João Bassoli, 
Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 121940-16.2005.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Procurador: 
Guilherme Brum de Almeida, Agravado(s): NEYLA GOMES AMORIM, Advogado: José 
Umberto Ceze, Agravado(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 124600-
59.2012.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Maria Madalena Selvátici 
Baltazar, Recorrido(s): SONIA MARIA DA SILVA, Advogado: Caroline A. Santos 
Nascimento, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA". Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 126240-89.2008.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Souza, Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, 
Recorrido(s): MARIA APARECIDA TIVERON, Advogado: Júlio César Borges de Resende, 
Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 126600-
37.2008.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 



Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): NORONHA ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Carlos Coelho dos Santos, Agravado(s): SD - CONSULTORIA E ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Carlos Alberto Costa Filho, Agravado(s): ROGÉRIO SIMILI DOS 
SANTOS, Advogada: Suely Vargas Cardoso, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 126800-34.2009.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna 
Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): ARACI SILVA DE SOUZA, Advogado: Fernando 
Wagner Pacheco de Santana, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: RR - 127200-70.2005.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Patricia Helena 
Massa Arzabe, Recorrido(s): VALDELICE BARBOZA CARDOSO DA SILVA, Advogado: 
Eduardo Tofoli, Recorrido(s): SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Ângela Marques Macedo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 127840-77.2005.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES - ANTT, Procurador: Manoel Lucivio de Loiola, Agravado(s): VALÉRIA 
CRISTINA BEZERRA DE OLIVEIRA, Advogado: João Cândido da Silva, Agravado(s): 
DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 128600-31.2005.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Sérgio Antunes de 
Oliveira, Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS, Advogado: Josef Alexandre Gerstel, Recorrido(s): JOSETHEA MACHADO DA 
SILVA, Advogado: Francisco Dias Ferreira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 



EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 128700-17.2010.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Lúcia de Fátima Dias Fagundes Concentino, Agravado(s): MARIA APARECIDA FELIX, 
Advogado: Tales Rocha Barbalho, Agravado(s): A&G - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 20455-89.2015.5.04.0303 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Marcelo Luís Forte Pittol, Agravado(s): CELSONER DE SOUZA SALDANHA, 
Advogado: Maurício Poloni, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos 
termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: 
AIRR - 129740-77.2007.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Guilherme Malaguti Spina, Procuradora: Natália Kalil Chad Sombra, Agravado(s): ROSANA 
CLÁUDIA DE SANTANA DIAS, Advogado: Gustavo Lorencete de Oliveira, Agravado(s): 
RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 130500-68.2009.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Elisa Grinsztejn, 
Agravado(s): GLORIA REGINA PRADO DA SILVA, Advogado: Edna Barbosa Pedron, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 130500-78.2013.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Alberto da Câmara Silva, Advogado: Paulo 
César Bezerra de Lima, Agravante(s): ALAETE DE CAMPOS SANTIAGO, Advogado: 
Anderson Pereira Barros, Agravado(s): OS MESMOS; Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento.;  Processo: AIRR - 130600-19.2008.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LANA TEIXEIRA DA SILVA, 
Advogado: Helenice Lopes Alves, Agravado(s): PLANSUL - PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Sérgio Roberto Silva Novaes, Agravado(s): 
TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 130900-25.2007.5.01.0341 da 1a. 



Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JANDER CAETANO 
HONORATO, Advogada: Tânia Cristina Prado, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Bruno Barros Brito, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 130900-41.2009.5.01.0022 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): DANIELE ALVES PINTO, Advogado: 
Geisa Salgado Garcia Ribeiro, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: ED-RR - 79600-80.2009.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: ANA MARTUCHA CABELLEIRA NEJAR, 
Advogado: Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Fúlvio Fernandes Furtado, 
Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: 
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Embargado(a): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Maria Cristina D´amico, Decisão: CERTIFICO que o processo foi 
retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 
2020.;  Processo: RR - 131100-50.2008.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
UFBA, Procuradora: Ana Júlia Medeiros Moreno, Recorrido(s): SINDIVIGILANTES - 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA BAHIA, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Recorrido(s): AFRÂNIO CESAR 
DE OLIVA DE MATTOS E OUTROS, Advogado: Adilson Afonso de Castro Júnior, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 134800-85.2009.5.15.0137 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): 
MARCELO ALMEIDA DOS SANTOS, Advogado: Salmo Delphino Alves, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., Advogado: 
Asdrúbal Montenegro Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 135140-43.2007.5.10.0006 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO GALVÃO DA SILVA, Advogado: 
Flaviane Lacerda Pinto, Advogado: Mirian Rodrigues de Almeida Welker, Agravado(s): 
VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 



recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 135200-94.2008.5.01.0082 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): WILMAR GOMES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Rodrigo Scarpini Lessa, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 135900-07.2008.5.01.0491 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Agravado(s): VALDECIR 
LOURENÇO LAURINDO, Advogado: Sérgio Ricardo da Silva e Silva, Agravado(s): 
AZEREDO E PERROUT ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 136300-65.2007.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Pontes, 
Agravado(s): LUZINEIDE CAVALCANTI FREIRE, Advogado: Jair Ferreira Lima, 
Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
LTDA. - COSERTEP; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento 
ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: AIRR - 136400-21.2009.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): MARIA ROSA DE SOUZA 
MESSIAS, Advogada: Patrícia Gonçalez Mendes, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 137600-
87.2008.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
BRUNO GOMES SANTOS, Advogado: Rodrigo Scarpini Lessa, Agravado(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes de 
Brito Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo 
de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 



que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 138900-32.2008.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - AUTARQUIA MUNICIPAL 
LESTE, Advogado: Renato Spaggiari, Agravado(s): JOCELI CELESTINA DE MORAES, 
Advogado: Daniel Rodrigo Barbosa, Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 139600-46.2008.5.01.0020 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): 
ADINEIA MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Márcia Luzia Bromonschenkel, Agravado(s): 
LIONS CLUBE RIO DE JANEIRO  -  ILHA DO GOVERNADOR, Advogado: Ana Paula 
Corrêa e Castro Lima de Andrade, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
139600-65.2009.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): AUGUSTO PEDRO DE OLIVEIRA, Advogada: Renata de Mello Meirelles, 
Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 140440-86.2005.5.01.0044 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, 
Agravado(s): FÁTIMA THOMAZ PAIXÃO DA FONSECA, Advogado: Mariano Beser Filho, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - 
COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Sérgio Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-RR - 141200-53.2008.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Jaqueline 
Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): MARLENE DA SILVA MARCELINO, 
Advogado: Teófilo Ferreira Lima, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015), para dar provimento ao agravo; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao 



tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 142500-03.2008.5.01.0052 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): 
ADILSON INÁCIO BARBOSA, Advogado: Antônia de Maria Farias Ranhada, Agravado(s): 
ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini 
Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 143200-28.2005.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Luis Marcelo M. 
do Nascimento, Agravado(s): ROGÉRIO DA SILVA BENTO, Advogado: Fabiana Lopes de 
Araújo, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Osvaldo Brilhante Filho, Agravado(s): PERFORMANCE 
RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Felipe 
Vergette Conceição, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: Ag-AIRR - 144600-21.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: 
Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): SIMARA GOMES, Advogada: 
Bárbara Cândida Brandão de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 145000-54.2009.5.01.0069 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Advogado: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): NORIVALDO SENNA, 
Advogado: Themístocles Laudier de Faria Lima, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito 
Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 
146340-66.2005.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): ILZA VIEIRA GOUVÊA, Advogado: Ronaldo Abuzeid Ferreira, Agravado(s): 
TOZZETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Sérgio Vladimir 
Rodrigues de Andrade, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 



artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 147500-
59.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias de Araújo 
Pinheiro, Agravado(s): TEREZINHA DINIZ ROMUALDO, Advogada: Marília Mesquita de 
Góis, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 149000-15.2010.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): FLÁVIO SILVA DE LIMA E OUTROS, Advogado: Edmilson Adelino 
Soares, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: Ag-AIRR - 149100-33.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): DALVACYR DE MORAIS DO 
NASCIMENTO, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 149800-28.2010.5.21.0007 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Agravado(s): 
SANTANA SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, Advogado: Victor 
Hugo Barbosa Santos, Agravado(s): ALEXANDRO SANTOS SILVA E OUTROS, Advogado: 
Rubem Freire de Vasconcelos Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 149840-29.2005.5.01.0011 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Luis Marcelo Marques 
do Nascimento, Agravado(s): ELZA GUIMARÃES SANTOS, Advogado: Júlia Cristina da 
Silva Zimmermann, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao agravo; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 



intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 150100-35.2007.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, 
PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO - 
CEPERJ, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A., 
Advogada: Márcia Maria da Silva Ramos, Agravado(s): WANDER NANTES TEIXEIRA, 
Advogado: Iramar Duarte de Sá, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
152600-51.2005.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 
Agravado(s): ROBSON ARAÚJO DA PAIXÃO, Advogada: Preciliana Vital Antunes, 
Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 153140-41.2008.5.03.0042 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procurador: Rodolfo Alves F. Nunes, 
Recorrido(s): ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Recorrido(s): 
ADRIANA DIAS DOS ANJOS E OUTROS, Advogado: Muriel Vieira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 153300-65.2009.5.01.0049 da 
1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): ALESSANDRO AMARAL BATISTA, Advogado: 
Anderson Hartt Nunes Rodrigues, Agravado(s): REALEZZA SERVIÇOS E CONSULTORIA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 153700-
78.2008.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cristina de Arruda Facca 
Lopes, Agravado(s): ADRIANO ALBINO DOS SANTOS, Advogado: Keila Zibordi Moraes 



Carvalho, Agravado(s): SARASAMPA PRESTADORA DE SERVICOS DE SEGURANCA 
LTDA - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 154300-
51.2007.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Luciana 
Penteado Oliveira, Agravado(s): JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES DE MOURA, Advogado: 
Jacinto Avelino Pimentel Filho, Agravado(s): DIRETRIZ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 156100-
23.2005.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): PEDRO JOSÉ 
DA SILVA, Advogado: Cláudio Pereira de Morais Poutilho, Agravado(s): SERVIMARC 
CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 156100-
92.2007.5.15.0131 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival 
Panserini, Agravado(s): ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, Advogado: José Roberto 
Gardezan, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 156740-93.2004.5.01.0033 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair 
José Perin, Agravado(s): JORGE MARQUES BARBOSA, Advogado: Juarez Rosin, 
Agravado(s): CONSERVADORA DE ELEVADORES OMEGA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 156900-97.2008.5.01.0027 da 1a. Região, 



Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): WALACE HENRIQUE DA SILVA 
CARMINATI, Advogado: Alberto Benoliel, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcos André de Almeida Duarte, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 158800-
32.2005.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): COSME 
VITORINO RAMIRO, Advogada: Gilda Baptista Henriques da Costa, Agravado(s): FREE 
PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 134840-08.2005.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Giovanna 
Moreira Porchera, Agravado(s): ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO, Advogado: Mariano Beser 
Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - 
COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Marcos Pinto da Cruz, Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 
de março de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 159340-43.2005.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO, Advogada: Silvia 
Motta de Almeida, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar provimento ao 
agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 160300-77.2009.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): EDIMILSON TEOTONIO DA SILVA, 
Advogado: Helmar Pinheiro Farias, Agravado(s): CENTURION SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 161340-54.2004.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): REGILENE DOS ANJOS 
SANTANA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): PETREL MARINE 
CONSERVADORA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR - 161600-95.2009.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MOYSES DE FREITAS, 
Advogado: Paulo Henrique Ribeiro Barros, Agravado(s): CASAS GUANABARA 
COMESTÍVEIS LTDA., Advogado: José Oswaldo Corrêa, Decisão: por unanimidade, I - negar 
provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas "Honorários advocatícios. Acidente de 
Trabalho" e "indenização por danos morais. Quantum indenizatório. Majoração. 
Impossibilidade"; II - dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "Acidente de 
trabalho. Pensionamento vitalício. Incapacidade laboral parcial e definitiva." convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 161700-18.2007.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR  - CNEN, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARCELO 
CARDOSO POLICARPO, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): GERAIS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 162300-07.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias 
de Araújo Pinheiro, Agravado(s): ANA MARIA MACIEL DA SILVA, Advogada: Marília 
Mesquita de Góis, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: AIRR - 164800-52.2011.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DA 
COSTA, Advogado: Adão Araújo de Souza, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO 
E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 166100-20.2009.5.21.0001 da 21a. 



Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Agravado(s): A&G 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Agravado(s): LÚCIA ENEAS DE CASTRO, 
Advogado: Adão Araújo de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
167700-05.2005.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle 
Cristina Nassif Elias, Agravado(s): LUZINEIDE FERNANDES DA SILVA, Advogado: Ivone 
Ferreira, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENE S/C LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 168400-83.2005.5.02.0013 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): MARIA 
JOSÉ DE LIMA, Advogado: Ivone Ferreira, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E 
HIGIENIZAÇÃO S/C; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 172700-
79.2007.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
GRAZIELA RODRIGUES LIONEL, Advogado: Sílvio Antônio de Oliveira Filho, 
Recorrido(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 173100-95.2004.5.02.0059 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, Procurador: Marília Ribeiro S. Ramos Ferreira, Recorrido(s): EFIGENIA 
EUSEBIA DAS NEVES, Advogado: Gilberto Lindolpho, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Graziella Ambrosio, Recorrido(s): KUTTNER SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 



8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: AIRR - 177200-23.2008.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Flávia Malavazzi Ferreira, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA., Advogado: José Fernando Gobbi Finzzeto, Agravado(s): ANGELA 
MARIA PIANTA, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 178700-73.2008.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA SANTOS DA SILVA, 
Advogada: Lia Silveira Quintela Pereira, Agravado(s): BSE SERVICOS EMPRESARIAIS 
LTDA; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, 
do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 178700-
33.2009.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio 
Renaldo de Oliveira, Advogado: Solange Silva Nunes, Agravado(s): NESTOR LUIZ DA 
SILVA, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravado(s): MONTREAL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Miguel Dario de Oliveira Reis, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: José Benedito de 
Almeida Mello Freire, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 178800-
14.2008.5.02.0382 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Julio Rogerio Almeida de Souza, Agravado(s): RINALDO VALDECI DA SILVA, 
Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): FISCALTECH TRÁFEGO E AUTOMAÇÃO 
LTDA., Advogado: Fernando Augusto Pitol de Andrade, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 178840-83.2006.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Maria 
Antonietta Mascaro, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Marluce Maria de 
Paula, Advogada: Ana Maria Ferreira, Agravado(s): EVERALDO JOSÉ CAVALCANTE, 
Advogado: Otávio Calvi, Agravado(s): MASSA FALIDA de F. MOREIRA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Ana Cristina Baptista Campi, 
Agravado(s): EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO DE 
ITATIAIA LTDA., Advogado: Mário Eduardo Alves, Agravado(s): RONDA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Maurício Marinae Carmona, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 179700-31.2011.5.21.0004 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): 
EDILMA CONCEIÇÃO CORDEIRO DE SOUZA, Advogada: Adilia Maria Montenegro Diniz 
Correia de Aquino, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do 
CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: AIRR - 180800-19.2008.5.02.0242 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): PATRÍCIA FARIAS LESSA, Advogado: José Pedro e Silva, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA INFRA ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 181100-36.2009.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): REGIANE NISHIHARA DA 
SILVA, Advogado: Juliana Vendramini dos Santos, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 190640-70.2006.5.15.0142 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: 
Thiago Pietro Ishino, Recorrido(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM 
GERAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 



subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
ED-RR - 192200-97.2008.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Embargante: MARIA ROSANIA DE OLIVEIRA SANTOS, Advogada: Lia 
Silveira Quintela Pereira, Embargado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procuradora: Graziela Ferreira Ledesma, Embargado(a): ALABASTRO - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração.;  Processo: RR - 192900-36.2008.5.01.0241 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): FÁBIO ALVES DOS SANTOS, Advogado: 
Leonardo Cabral Miranda, Recorrido(s): TCI BPO - TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E 
INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 194741-34.2004.5.23.0002 da 23a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): EDNA 
NEVES DA SILVA, Advogada: Maria Deise Torino, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 197140-17.2007.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): MAURO JOSÉ 
SCOPEL, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Advogado: José Carlos Pizarro Barata Silva, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: ED-RR - 210600-93.2006.5.01.0241 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: 
CARLOS ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Sérgio Wilson Macedo de Oliveira, 
Embargado(a): TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.; 
Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: ED-RR - 234000-
04.2008.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Elke Coelho Vicente, Advogado: José Maria dos Anjos, 
Embargado(a): MÁRIO SANTOS DE OLIVEIRA, Advogada: Lucina Conceição de Araújo 
Sant'Ana, Embargado(a): MASSA FALIDA de ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA., Advogado: 



Valdemir Moreira de Matos, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: 
Osival Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com 
aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 44.396,13), no importe de 
R$ 443,96 - quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos, em favor da parte 
embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: Ag-RR - 249900-
34.2009.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELAINE 
CHRISTINE ALVES BEZERRA., Advogado: Cícero Israel de Souza, Agravado(s): VALOR 
HUMANO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015), para dar 
provimento ao agravo; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: ED-RR - 319200-94.2006.5.09.0013 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: OTACILIO PAZ DE 
MOURA FILHO, Advogado: Jair Aparecido Avansi, Embargado(a): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço, 
Advogado: Celso David Antunes, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
declaratórios.;  Processo: RR - 156700-04.2011.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: João Baptista Bessa da 
Silva, Recorrido(s): SINDICATO DOS TELEFÔNICOS DO ESPÍRITO SANTO - SINTTEL, 
Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Ângelo Ricardo Latorraca, Recorrido(s): A4 
SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos 
termos do art. 4º, § 2°, do ATO GDGSET.GP.Nº 126, de 17 de março de 2020.;  Processo: 
ARR - 500105-42.2014.5.17.0191 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrente(s): EVECI DOS SANTOS 
LIMA, Advogado: André Luiz Pacheco Carreira, Advogado: José Hildo Sarcinelli Garcia, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SOTEP - SOCIEDADE TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A., 
Advogado: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s) e Recorrido(s): LUPATECH - 
PERFURAÇÃO E COMPLETAÇÃO LTDA., Advogado: Maria Helena Villela Autuori Rosa, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da terceira 
Reclamada: e II - não conhecer do recurso de revista do Reclamante.;  Processo: AIRR - 
1000222-04.2016.5.02.0003 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): WORLD FREIGHT AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Ruben José da Silva Andrade Viegas, Agravado(s): ROSELI DA SILVA 
EUZÉBIO, Advogada: Renata Arruda Xavier, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente 
ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-RR - 1000423-
45.2018.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: João Gilberto Silveira Barbosa, 
Agravado(s): CLAUDIO MARCIO CARDOSO DA SILVA, Advogado: Carolina Alcântara da 
Silva Marques, Agravado(s): EVIK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 



Ricardo Azevedo Leitão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando 
o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar a multa prevista no artigo 1.021, §4º, 
do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 31.857,00), o que perfaz o 
montante de R$ 1.592,00, a ser revertido em favor do Agravado (Reclamante), devidamente 
atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-AIRR - 1000468-
66.2015.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO 
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS - OGMO/SANTOS, Advogado: Marcelo Kanitz, 
Advogada: Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sá, Agravado(s): RONALDO DO 
NASCIMENTO, Advogada: Maria Carolina de Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.;  Processo: AIRR - 1000886-67.2015.5.02.0715 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): VOXLINE 
CONTACT CENTER INTERMEDIAÇÃO DE PEDIDOS LTDA. E OUTRAS, Advogado: 
Rafael Vilela Borges, Advogado: Douglas Sforsin Calvo, Agravado(s): JOSÉ CARLOS 
GASPARINO, Advogado: Fábio Takezo Uchida, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento.;  Processo: Ag-AIRR - 1000890-64.2016.5.02.0717 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): LEANDRO ALCÂNTARA DE 
SOUZA, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Tattiany Martins Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: ED-Ag-RR - 1001717-
49.2016.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: 
RICARDO CASSANTA, Advogado: Uriel Carlos Aleixo, Advogada: Martha Ochsenhofer, 
Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Advogado: 
Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração.;  Processo: AIRR - 2318900-25.2002.5.08.0900 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - 
CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ANTÔNIO PEREIRA, Advogado: 
Francisco Silva de Sousa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues e por mim subscrita. Brasília-
DF, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 
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